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Assis, 28 de julho de 2023. 

 
 
Ofício DA nº 193/2023 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 87/2023. 
 
 

Senhora Presidente, 
 
Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 87/2023, em que o Executivo 

Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 1.484.800,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais) 

acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 87/2023) 

 
 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 
Senhora Presidente, 
 
Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, a 

inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 1.484.800,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais), 

junto as Unidades Orçamentárias da Secretaria Municipal de Governo e Administração, 

Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, Encargos Gerais do Município, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria 

Municipal de Esportes. 

A presente iniciativa tem por objetivo reforçar junto ao Orçamento Municipal as 

dotações orçamentárias específicas destinadas ao custeio da folha de pagamento e demais 

encargos, relativas aos servidores das referidas Secretarias, tendo em vista a necessidade de 

readequação das fichas orçamentárias para atender as demandas de cada pasta. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente propositura serão 

advindos de anulação parcial e/ou total de dotações orçamentárias, de conformidade com o 

seu artigo 2º, nos termos do disposto no artigo 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março 

de 1.964, cujo remanejamento não afetará o equilíbrio econômico e financeiro do Orçamento 

Municipal. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto de 

Lei nº 87/2023, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de julho de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 87/2023 

 
 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 1.484.800,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e 
quatro mil e oitocentos reais) observando as classificações institucionais, 
econômicas e funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
02  PODER EXECUTIVO  

02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO  

02 03 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO  

26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
222 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 

223 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 03 01 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO  

04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  
160 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 42.000,00 

163 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 25.000,00 

04.122.0077.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  

171 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 43.500,00 

02 03 02 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO  

04.122.0077.2468.0000 DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO  
177 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 54.000,00 

178 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 11.500,00 

02 03 04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA  

04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA  
199 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 84.500,00 

201 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

202 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 16.500,00 

02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02 04 02 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO  

04.122.0062.2472.0000 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO  
255 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 28.000,00 

02 04 03 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO  

04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS  
289 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 19.000,00 

02 04 04 DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE  

04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE  
348 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 95.000,00 

350 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 04 01 GABINETE - FAZENDA  

04.123.0077.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  
251 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 18.000,00 

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 09 CEMITERIO  

15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
485 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 

02 05 08 TERMINAL RODOVIARIO  

26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO  
474 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
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02  PODER EXECUTIVO  

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
364 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 180.000,00 

365 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.200,00 

366 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

367 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 14.000,00 

02 05 06 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
463 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS  

02 07 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

740 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 238.000,00 

02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS  
1246 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 59.000,00 

1248 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 

02 12 03 LIMPEZA URBANA  

18.541.0047.2518.0000 LIMPEZA PUBLICA  
1258 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 25.000,00 

1259 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 9.200,00 

1260 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 7.700,00 

02 12 01 AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO  

18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  
1220 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 128.000,00 

1223 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 16.000,00 

18.541.0077.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  

1231 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 30.000,00 

02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

02 13 02 RELACOES INSTITUCIONAIS  

04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR  
1296 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 

02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

02 14 01 GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E SERVIÇOS  

13.122.0003.2049.0000 OP.MANUT.DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
1362 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 46.000,00 

13.122.0003.2205.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  

1373 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.400,00 

02 14 02 GERENCIA DE ARTE E CULTURA  

13.392.0019.2664.0000 MAPA, MAHA, CASA DE TAIPA E MUSEU FERROVIARIO  
1392 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 18.000,00 

13.392.0019.2665.0000 ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E SEFAR  

1405 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00 

02 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES  

02 15 01 GERENCIA ADMINISTRATIVA E ESPORTIVA  

04.122.0053.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  
1433 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 12.400,00 

04.122.0053.2653.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO ADM. E FINANCEIRA  

1435 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 17.400,00 

1436 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 17.500,00 

  Total................................................................. R$ 1.484.800,00 
  
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 
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15.452.0007.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO  
483  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 

484  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.700,00 

486  3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 6.000,00 

02 PODER EXECUTIVO  

02 02 GABINETE DO PREFEITO  

02 02 01 GABINETE  

04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE  

131 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  

144 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 

02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO  

02 03 01 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO  

04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE  

161 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00 

04.122.0077.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE  

172 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

02 03 03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

188 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

191 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 10.000,00 
02 03 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO  

26.782.0027.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
221 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

224 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 20.000,00 

26.782.0027.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS 
232 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02 04 

04.123.0 

240 

01 

077.2001.0000 

3.1.90.11.00 

GABINETE - FAZENDA 

ADMINISTRAÇÃO DO GABINETE 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 

 
20.000,00 

241 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 6.000,00 
02 04 03 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO  

04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO  

300 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 

04.122.0063.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS  

311 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 100.000,00 

02 04 04 DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE  

04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS  

326 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.122.0077.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTAÇÃO SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS  

376 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15.100,00 

04.122.0077.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE  

377 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00 

02 05 02 DEPARTAMENTO DE TERRAPLANAGEM  

20.122.0021.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO  

382 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

02 05 03 DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS  

15.452.0077.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO  

412 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 300.000,00 

415 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 60.000,00 
02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO  

04.122.0077.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO 
435 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 

436 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00 
438 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 25.000,00 

04.122.0077.2705.0000 TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS 
449 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 

452 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 3.000,00 
02 05 08 TERMINAL RODOVIARIO  

26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIARIO 
473 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

475 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 10.000,00 
02 05 09 CEMITERIO  
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02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS  

02 07 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  

04.062.0003.2056.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO  
741  3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,00 

02 08  SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO  

23.691.0059.2194.0000 APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERAÇÃO DE NEGOCIOS  
778  3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 80.000,00 

02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINAÇÃO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS  
1247 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 40.000,00 

02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  

02 13 01 ADMINISTRACAO DA DIVIDA  

28.843.0000.0240.0000 FINANCIAMENTO C/ A CAIXA ECON. FEDERAL FINISA  
1291 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 49.000,00 

02 13 02 RELACOES INSTITUCIONAIS  

04.122.0070.2123.0000 CONV. SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO  
1342 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00 

02 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  

02 14 02 GERENCIA DE ARTE E CULTURA  

13.392.0019.2662.0000 BIBLIOTECA  
1381 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 70.000,00 

1384 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 5.000,00 

13.392.0019.2665.0000 ESCOLAS DE ARTES – SEMEARTE, ASSISTA-ARTE E SEFAR  

1403 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 

13.392.0019.2666.0000 TEATRO  

1416 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

1419 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 10.000,00 

   Total................................................................. R$ 1.484.800,00 
 

Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 28 de julho de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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